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"Dispõe sobre denominação de um Beco". 

11 câmara Municipal de Santa Luzia àecreta e eu sanciono a 

seguinte I1ei: 

Jirto 19 0 Fica denomir;.aào 11 Beco da Alegria" o Beco aberto 

recentimente no principio da Rua Virginopolis até a Rua São 

Gerald.o, no BaiI'.f"O Sã.o B0nedi to 6 

f~rto 2º çC> Esta Lei entrará en1 vigor na data de SLla pu.blic~ 

çao, revogacl.as - . as dis1)osiçoes en1 contr-ar·ic@ 
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